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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N0 037/2025 

VALMOR NERI MATTANA, Prefeito Municipal de Ibarama, nos termos do Art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

Ratifica a Inexigibilidade de Licitação para revisão de 20.000km da Van, placa JCZ1J21, da Secretaria de Saúde, em 

nome da empresa ITAIMBÉ AUTOMÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.656.038/0006-94, no valor de R$ 

3.213,31 (três mil duzentos e treze reais e trinta e um centavos), com base no Art. 74. Inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

 

Ibarama, 06 de junho de 2025. 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal de Ibarama 
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